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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NO OO}I2O22

Senhor Presidente,

Atenciosamente,

Alegre - ES, 17 de março de 2022.

. o presente projet^o tem por escopo viabirizar a aquisição de imóver ondeserá instarada a secretaria Executiva de êàJãã--d" " 
À]ààr"_es.

como se sabe, atuarmente a secretaria Executiva de saúde situa-se em rocarincerto e pagando aruguer. precisamos de ter um espaço próprio para o bom eque ofereça condições.adequadas para o bom funóidar;e;i; ãái"!p"""tir" 
"importantíssima secretaria.

o imóvel que se pretende,adquirir possui uma rocarização priviregiada, pois situa-se numa-áre..a centrar e próximo ao pronto socorro lrrunicipat e Hãsprtai ãã'Àr"gr",o que facilitará as reraçôes harmônicas internas e o acesso do púbrico.

sob o aspecto financeiro, cumpre ressartar que a transação está sendo rearizadacom base no raudo de avariação em anexo e de acúdo coÀ-ãs-p-arãLetros
aferidos no mercado imobiriário rocar, o que confere transpàrencia'ã I"r, apresente iniciativa.

A dispensa do certame licitatório decone de dispositivo legal que assegura talprerrogativa nos casos em que a aquisiçáo do imóvel venha a-tendir às fina]idades
precípuas d.a administração púbrica, ressaltando-se ainda a prepondeÉÀài" oo.
fatores localização e compatibilidade das instalaçôes com as'necessidades.

Nesse senlido, aguardamos dos nobres vereadores a devida apreciação da
presente iniciativa legislativa, com a consequente aprovação unânime do mesmo,
dado o manifesto interesse público envolvido, concernente na necessidade de que
seja instalada a sede da secretaria Executiva de saúde em local digno e
compatÍvel com as suas atribuições.
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